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Central de Plantão Judicial de Segundo Grau

Mandado de Segurança Cível n.º 4012119-34.2023.8.04.0000                               

Advogado : Dr. Claudio Augusto Colares da Costa, 
Impetrante : Ari Jorge Moutinho da Costa Junior
Impetrado : Tribunal de Contas - Tce
Relatora : Onilza Abreu Gerth

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado 

por Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, contra suposto ato coator cometido pelo 

Conselheiro Corregedor-Geral do Tribunal de Contas – TCE, Sr. Júlio Assis Corrêa 

Pinheiro.

O impetrante alega, em síntese: "...Que o ato coator adveio da 

Representação Administrativa Disciplinar protocolizada pela Conselheira Yara 

Amazônia Lins Rodrigues Santos contra o impetrante, pela suposta prática de atos 

ilegais, que configurariam quebra de decoro por violação ao art. 23, caput e parágrafo 

único e art. 37, caput, do Código de Ética do TCE/AM e art. 3º, incisos I e IX, da 

Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 

Discriminação.

Que o impetrado realizou o juízo de admissibilidade com fundamento 

no art. 288, do Regimento Interno do TCE/AM, assim como pela legitimidade ativa da 

Representante, fundada no suposto dever conferido ao servidor público de levar ao 

conhecimento da autoridade competente as irregularidades de que tem ciência, 

representando contra ilegalidades, omissões ou abuso de poder, conforme o art. 116, 
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incisos VI e XII da Lei n.º 8.112/1990 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis 

da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

Que o impetrado decidiu designar o Conselheiro Júlio Assis Corrêa 

Pinheiro para substituir o Corregedor-Geral, dado o seu natural impedimento, com 

base no art. 33, § 3º do Regimento Interno do TCE/AM e admitir o andamento ao 

processo, ouvindo as partes no que tange à produção de provas e exaurir, assim, todas 

as vias de defesa. 

Que por meio do Despacho nº 19/2023/GCJPinheiro, o Corregedor-

Geral substituto concedeu ao então Representado (ora Impetrante), o prazo regimental 

de 5 (cinco) dias para que se manifestasse nos autos, apresentando os argumentos que 

considerasse pertinentes, porém, em seguida, o Corregedor-Geral substituto, sem que 

se tivesse aperfeiçoado a citação do acusado e sem qualquer fundamento legal idôneo, 

decretou cautelarmente, em decisão monocrática, o afastamento do Conselheiro 

acusado, conforme publicado no DOE-TCE/AM...".

Assim, em sede de liminar requer seja determinada a suspensão do 

Processo Administrativo Disciplinar objeto desta ação mandamental e, principalmente, 

para determinar a suspensão dos efeitos da decisão de afastamento do Impetrante das 

suas funções de Conselheiro do TCE/AM. 

Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14/30.

É o relatório. Decido.

A resolução n° 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça, em seu art. 

1°, alínea a, prevê:

"Art. 1º. O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de 

jurisdição, conforme a previsão regimental dos respectivos tribunais 

ou juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias:
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a) pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que 

figurar como coator autoridade submetida à competência 

jurisdicional do magistrado plantonista;"

Por outro lado, a Resolução n.° 51/2023, deste Egrégio Tribunal 

dispõe em seu art. 2°, incisos I a VI:

Art. 2° Independentes de sua natureza, são matérias a serem tratadas no 

plantão judicial apenas aquelas que não possam aguardar o expediente 

forense ordinário, sob pena de perecimento do direito e ineficácia da medida 

se determinada posteriormente, em especial:

I– os pedidos de Habeas Corpus e Mandado de Segurança conforme a 

competência jurisdicional determinada pela legislação pertinente;

II– comunicação das prisões em flagrante, bem como os pedidos de 

liberdade provisória;

III– a representação para fins de prisão preventiva ou provisória, proposta 

pela autoridade policial ou pelo Ministério Público, demonstrada a 

inequívoca urgência;

IV– as tutelas provisórias de urgência, cautelar ou antecipada, em caráter 

antecedente ou incidental.

V– pedidos de medidas protetivas de urgência em favor de vítima de 

violência doméstica ou familiar contra mulher ou de outras pessoas em 

condição de vulnerabilidade; 

VI – pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que 

não possam aguardar o expediente regular;

Indene de dúvidas, portanto, a possibilidade de análise da questão 

durante este plantão judicial.

Pois bem.
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Nos termos do disposto do art. 1.º da Lei n.º 12.016/2009, "conceder-

se-á Mandado de Segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por 

Habeas Corpus ou Habeas Data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, 

qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la 

por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que 

exerça". 

Como é sabido, o deferimento da medida liminar, resultante do 

concreto exercício do poder geral de cautela outorgado aos juízes e Tribunais, somente 

se justifica em face de situações que se ajustem aos pressupostos referidos no art. 7.º, 

inciso III, da Lei n.º 12.016/2009: a existência de plausibilidade jurídica (fumus boni 

juris), de um lado, e a possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação 

(periculum in mora), de outro. Sem que concorram esses dois requisitos – que são 

necessários, essenciais e cumulativos –, não se legitima a concessão da medida liminar.

Cuida-se da verificação da existência do fumus boni iuris (fundamento 

relevante) e do periculum in mora (risco de ineficácia da medida), os quais devem se 

mostrar presentes, já na peça inaugural, porquanto a Ação Constitucional, de caráter 

civil, do Mandado de Segurança tem, por escopo, impedir consequências danosas, 

causadas por ato de autoridade pública, caracterizado pela ilegalidade ou pelo abuso de 

poder. 

Ao proceder com uma análise sumária das razões de impetração, 

dentro dos limites próprios ao exame do pedido de liminar, vislumbro a caracterização 

dos requisitos para a concessão da liminar.

Como relatado, cinge-se o objeto do presente mandamus ao 
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reconhecimento do direito líquido e certo do impetrante em manter-se no cargo de 

Conselheiro no decorrer do Procedimento Administrativo Disciplinar.

Na espécie, o Impetrante comprova, por meio do documento de fls. 

28/30, que a decisão que determinou seu afastamento do Cargo de Conselheiro do 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas foi proferida de forma monocrática, ou 

seja, não passou pelo crivo do Colegiado do Tribunal de Constas do estado.

Ademais, a referida decisão não respeitou o prazo para que o 

impetrante apresentasse seu direito de ampla defesa e contraditório.

Corroborando com meu entendimento, colaciono recente julgado do 

STJ:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHEIRO DE 

TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. DESTITUIÇÃO DO 

CARGO. PRERROGATIVAS RECONHECIDAS PELO STF. 

AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

VÍCIOS, NA NOMEAÇÃO E NA POSTERIOR DESTITUIÇÃO 

DO IMPETRANTE, DISCUTIDOS NO JULGAMENTO DE 

AÇÕES POPULARES. FUNDAMENTOS NÃO ACOBERTADOS 

PELA COISA JULGADA. PERDA DO CARGO OCUPADO COM 

GARANTIA DE VITALICIEDADE. NECESSIDADE DE DECISÃO 

JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO, EM AÇÃO PRÓPRIA. 

ARTS. 73, § 3º, E 75 DA CF/88. ADI 4.190-MC. 

IMPOSSIBILIDADE DE REINTEGRAÇÃO IMEDIATA DO 

IMPETRANTE. CARGO OCUPADO POR OUTRO 

CONSELHEIRO VITALÍCIO. COLOCAÇÃO EM 

DISPONIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO 

ESTADUAL. I. Trata-se de Recurso Ordinário em Mandado de 
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Segurança, interposto por Maurício Requião de Mello e Silva, contra 

acórdão que, denegando a ordem, manteve os atos do Presidente da 

Assembleia Legislativa e do Governador do Estado do Paraná, que 

resultaram na anulação de sua nomeação para o cargo de Conselheiro 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. II. Preliminar de nulidade 

do acórdão recorrido rejeitada, uma vez que "a decretação de nulidade 

de atos processuais depende da necessidade de efetiva demonstração 

de prejuízo da parte interessada, por prevalência do princípio pas de 

nulitte sans grief" (STJ, EREsp 1.121.718/SP, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe de 

01/08/2012), o que não ocorreu, no caso. No mesmo sentido: STJ, 

AgInt no AREsp 393.085/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA 

COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 08/11/2021; REsp 

1.099.724/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 01/07/2022; AgInt nos EDcl no REsp 1.721.690/SE, 

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 

09/04/2021. III. A coisa julgada que se formou na Ação Popular 

52.203/2008 e na Ação Popular 34.227/2008, nas quais a parte ora 

recorrente figurou como réu, restringe-se ao procedimento de escolha, 

realizado pela Assembleia Legislativa, e à nomeação da parte 

recorrente, pelo então Governador, não se estendendo aos posteriores 

atos de autotutela, que anularam a nomeação do impetrante e que se 

discutem neste processo. Ainda que algumas das questões debatidas 

naqueles e nestes autos sejam as mesmas, a jurisprudência do STJ, 

com fundamento no art. 504 do CPC/2015 (art. 469 do CPC/73) "é 

assente no sentido de que os motivos e a verdade dos fatos não são 

alcançados pelos efeitos da coisa julgada" (STJ, AgInt no AgInt no 

REsp 1.617.597/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, DJe de 04/12/2018). Na mesma direção: STJ, 

EDcl no AgInt no REsp 1.721.713/SP, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/10/2021; RMS 
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16.499/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

DJU de 02/08/2007. De igual forma, os pronunciamentos do STF, nas 

Reclamações 6.702/PR e 9.375/PR, não fizeram coisa julgada, 

porquanto em nenhuma delas se proferiu decisão exauriente e 

definitiva, ante o reconhecimento da perda superveniente de seu 

objeto. IV. Não merece acolhimento a alegação, feita pela parte 

recorrida apenas perante o STJ, de que o acórdão que decidiu, 

conjuntamente, as Ações Populares 001245-56.2012.8.16.0179, 

0042381-10.2011.8.16.0004 e 0035662-12.2011.8.16.0004, teria 

tornado imutáveis e indiscutíveis a legitimidade dos atos de autotutela 

que destituíram o impetrante do cargo de Conselheiro. Isso porque o 

impetrante, ora recorrente, não participou dos três processos 

mencionados, e, no acórdão que os solucionou, expressamente se 

adotou o entendimento de que a questão referente à ampla defesa e ao 

contraditório, porquanto de interesse particular, não poderia ser 

discutida no processo coletivo. Se, no processo coletivo, a questão do 

contraditório foi reputada impertinente, não há como se entender, 

depois, que a coisa julgada nele produzida impeça o debate da mesma 

questão, no processo individual - caso dos autos -, sob pena de se 

inviabilizarem todas as vias para o enfrentamento da matéria. Não se 

pode reconhecer, assim, que, sobre o ponto, se estendeu a coisa 

julgada, à luz, inclusive, do art. 103 do CDC. V. A alegação de 

ofensa ao devido processo legal merece acolhimento, uma vez que 

"os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado-membro 

dispõem dos mesmos predicamentos que protegem os 

magistrados, notadamente a prerrogativa jurídica da 

vitaliciedade (CF, art. 75 c/c o art. 73, § 3º), que representa 

garantia constitucional destinada a impedir a perda do cargo, 

exceto por sentença judicial transitada em julgado" (STF, ADI 

4.190-MC, Rel. Ministro CELSO DE MELLO, TRIBUNAL PLENO, 

DJe de 11/06/2010). No mesmo sentido: STF, AgRg na Rcl 
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38.366/SE, Rel. Ministro GILMAR MENDES, SEGUNDA TURMA, 

DJe de 04/11/2020. Inválido, assim, o ato de anulação da nomeação 

do impetrante, à mingua do devido processo legal judicial. VI. 

Incontroverso o fato de o impetrante ter entrado em exercício no 

cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tem 

ele a garantia da vitaliciedade, prevista no art. 95, I, da CF/88, só 

podendo perder o cargo mediante sentença judicial transitada em 

julgado, norma aplicável aos membros do Tribunal de Contas da 

União e estendida aos Conselheiros dos Tribunais de Contas dos 

Estados e do Distrito Federal, nos termos dos arts. 73, § 3º, e 75 da 

CF/88. Ademais, o art. 77, § 3º, da Constituição do Estado do Paraná 

dispõe que "os conselheiros do Tribunal de Contas do Estado terão as 

mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e 

vantagens dos desembargadores do Tribunal de Justiça", norma 

reiterada no art. 128 da Lei Complementar estadual 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que, no seu art. 

135, dispõe que "o Conselheiro e o Auditor, depois de empossados, 

somente perderão o cargo por sentença judicial transitada em 

julgado", de modo consentâneo, ainda, com o art. 22, I, e, da Lei 

Complementar 35/79, que garante a vitaliciedade, a partir da posse, 

aos desembargadores, aos quais são equiparados, em garantias e 

prerrogativas, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. VII. Na efetivação deste julgado, devem ser observadas as 

balizas fixadas pela Lei estadual 6.174/70 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Civis do Estado do Paraná). Segundo o art. 108 da aludida 

Lei estadual, reintegrado judicialmente o agente, quem lhe ocupava o 

lugar será exonerado ou reconduzido ao cargo anteriormente 

ocupado. Contudo, os arts. 107, parágrafo único, e 147, II, da mesma 

Lei estabelecem que, não sendo possível exonerar ou reconduzir o 

atual ocupante do cargo, fica assegurado ao servidor reintegrado o 

direito de permanecer em disponibilidade. Estes últimos dispositivos - 
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e não o art. 108 - é que devem orientar a solução da controvérsia. Isso 

porque a cláusula aberta - impossibilidade de exoneração ou 

recondução, a que aludem os citados arts. 107, parágrafo único, e 147, 

II, da Lei estadual 6.174/70 - encontra, no peculiar caso dos autos, o 

seu sentido concreto: a parte recorrida (Ivan Lelis Bonilha) também 

assumiu o cargo com garantia de vitaliciedade, de modo que, 

conforme as normas constitucionais de regência, não é possível que 

venha a perder o cargo, senão - tal como se está ora assegurando à 

parte recorrente - mediante ação própria. VIII. Recurso Ordinário em 

Mandado de Segurança parcialmente provido, a fim de anular o ato 

que, sem o mencionado devido processo legal judicial, anulara a 

nomeação do recorrente para o cargo de Conselheiro do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, assegurando à parte impetrante o direito 

de permanecer em disponibilidade remunerada, computado o tempo 

para efeito de aposentadoria, e o direito a ser aproveitado na primeira 

vaga constitucionalmente reservada à Assembléia Legislativa 

paranaense, nos termos dos arts. 112, 147 e 148 da Lei estadual 

6.174/70. (RMS n. 52.896/PR, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, relatora para acórdão Ministra Assusete Magalhães, 

Segunda Turma, julgado em 23/8/2022, DJe de 17/10/2022.) 

(GRIFO MEU)

Assim, em sede de cognição sumária dos argumentos apresentados na 

inicial, entendo que restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para o 

deferimento da medida liminar no presente mandado de segurança.

Ante o exposto, concedo a liminar pleiteada para determinar que, no 

prazo de 24 horas, a autoridade coatora torne nulo o ato administrativo que afastou o 

impetrante de suas funções, reintegrando-a à sua função, sob pena de multa diária no 

valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), até o limite de 30 dias.
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Cumprida tal determinação, proceda-se a distribuição deste 

autos a um Desembargador relator do Tribunal Pleno, na primeira hora do expediente 

regular.

Expeça-se o necessário.

À Secretaria para providências cabíveis.

Manaus, 27 de outubro de 2023

ONILZA ABREU GERTH
Relatora

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

sa
j.t

ja
m

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 4

01
21

19
-3

4.
20

23
.8

.0
4.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
33

65
E

A
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
N

IL
Z

A
 A

B
R

E
U

 G
E

R
T

H
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

10
/2

02
3 

às
 1

8:
19

 .

fls. 43


